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DECRETO Nº 41/2020, de 22 de Abril de 2020.  

 

 
“Dispõe sobre medidas temporárias de 
prevenção ao contágio e de enfrentamento 
da propagação do NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) e, dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO, ESTADO DE BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, pela 
Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 2020, 

 
CONSIDERANDO a existência de casos confirmados de CORONAVIRUS “COVID – 19” 
em municípios circunvizinhos de Gentio do Ouro,  

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Ficam suspensos até o dia 03 de Maio de 2020, banhos e visitações aos 
BALNEÁRIOS: Folha Larga, Barragem de Santo Inácio, Encantado, Escorrega, Buritizinho 
e dentre outros.  
 

Art. 2º - O descumprimento das medidas tratadas neste Decreto acarretará nas 
sanções impostas do art. 268 e 330 do Código Penal.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

deposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio Ouro/Ba, 22 de Abril de 2020.  

 
 
 
 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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